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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), para estabelecer 
reserva de vagas de estacionamento a 
veículos que transportem pessoa com 
transtorno do espectro autista e 
assegurar validade indeterminada da 
credencial para utilização de vagas 
destinadas a veículos que 
transportem pessoa com deficiência 
permanente, e a Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para prever a 
apresentação de indicação 
padronizada da presença de pessoa 
com transtorno do espectro autista 
no veículo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

estabelecer reserva de vagas de estacionamento a veículos que 

transportem pessoa com transtorno do espectro autista e 

assegurar validade indeterminada da credencial para 

utilização de vagas destinadas a veículos que transportem 

pessoa com deficiência permanente, e a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para prever 

a apresentação de indicação padronizada da presença de pessoa 

com transtorno do espectro autista no veículo. 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 47. Em todas as areas de 

estacionamento aberto ao publico, de uso publico ou 

privado de uso coletivo e em vias publicas, devem 

ser reservadas vagas prboximas aos acessos de 
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circulacdo de pedestres, devidamente sinalizadas, 

para veiculos que transportem pessoa com 

deficiéncia com comprometimento de mobilidade ou 

com transtorno do espectro autista, desde que 

devidamente identificados. 

§ 4° A credencial a que se refere o § 2° 

deste artigo é vinculada a pessoa com deficiéncia 

que possui comprometimento de mobilidade ou com 

transtorno do espectro autista, deve ter data de 

validade indeterminada quando a deficiéncia for de 

cardter permanente e é valida em todo o territério 

nacional.” (NR) 

Art. 3° A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

(Cédigo de Tréansito Brasileiro), passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 117-A: 

“Art. 117-A. Os veiculos que transportam 

pessoa com transtorno do espectro autista poderédo 

ostentar, na parte traseira, indicacdo da presenca 

de passageiro com essa condicdo, conforme modelo 

estabelecido pelo Contran.” 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Assina: 

ESA 1. nfoleg-aute 
or chancela eletrôn 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

ca do(a) Dep. Hugo Motta 
cidade-assinatura.camara. 
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Of. nº 704/2025/PS-GSE 1;_ 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.997, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para estabelecer reserva de vagas de 
estacionamento a veículos que transportem pessoa com transtorno do espectro 

autista e assegurar validade indeterminada da credencial para utilização de vagas 
destinadas a veículos que transportem pessoa com deficiência permanente, e a 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
prever a apresentação de indicação padronizada da presença de pessoa com 
transtorno do espectro autista no veículo”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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